
 

Ofício nº 123/PRES/2022  
Brasília, 25 de maio de 2022.  

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
SENADOR RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 
 

Assunto: Recomposição das perdas inflacionárias dos servidores. 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

O Sindicato dos Servidores do Poder Legislativo Federal e do Tribunal 

de Contas da União - Sindilegis, diante de seu papel institucional de defesa de seus 

representados, encaminha o presente expediente em busca de uma solução para a 

recomposição do poder de compra dos servidores desta Casa, já extremamente 

debilitado em função das perdas inflacionárias dos últimos anos. 

Como se sabe, as perdas acumuladas desde 2016, data do último 

reajuste da remuneração dos servidores1, chegam a 36,05%, conforme tabelas 

anexas. Desde então, as famílias desses servidores vêm sofrendo cada vez mais com 

a perda de seu poder aquisitivo, com nítidos prejuízos para o sustento de filhos, 

enteados, cônjuges, pais e outros que dependem diretamente da renda dos 

servidores, sendo que, nestes dois últimos anos, com a escalada da inflação, a 

situação vem se tornando insustentável. 

Vale lembrar que a remuneração dos servidores públicos deve ser 

alterada por lei específica de iniciativa privativa desta Casa, conforme o art. 37, X, da 

Constituição Federal (CF). A própria Carta Magna também prevê, no art. 37, XV, que 

os vencimentos dos servidores públicos são irredutíveis, diretriz que deve ser 

observada para combater a corrosão das remunerações pela terrível inflação. 

Não é demais ressaltar ainda que o art. 39, § 1º, da CF prevê que os 

padrões de remuneração dos cargos públicos devem observar a natureza, o grau de 

 
1 Reajuste escalonado entre 2016 e 2019 estabelecido pela Lei 13.323/2016. 



 

responsabilidade, a complexidade os requisitos de investidura e as peculiaridades dos 

cargos. 

No caso dos servidores desta Casa, as suas atribuições possuem 

natureza típica de Estado, conforme reconhecido pelo art. 247 da Lei Maior, tendo em 

vista tratar-se de apoio a uma das funções mais nobres do estado: a elaboração das 

leis. Ressalta-se ainda mais a importância dessas atividades quando se lembra que, 

na Federação brasileira, o Congresso Nacional concentra a grande maioria das 

competências legislativas do País.  

Assim, a responsabilidade e a complexidade das atividades 

desempenhadas pelos servidores desta Casa devem ser reconhecidas. Evidentes 

também são os exigentes requisitos de investidura para os cargos da Casa, tendo em 

vista a complexidade dos concursos públicos e a elevadíssima concorrência que 

sempre está presente nos certames. 

Por outro lado, o art. 37, XVI, da CF, veda, em regra, a acumulação 

remunerada de cargos públicos. Assim, caso o servidor deseje aumentar sua 

remuneração, para prover o sustento de sua família, forçosamente ele terá que, ao 

realizar concurso para outro cargo, deixar o que atualmente ocupa, gerando a 

conhecida situação de evasão de talentos, que ocorre quando a atual instituição não 

consegue reconhecer o valor de suas mentes mais talentosas, as quais acabam 

migrando para cargos de outras instituições nas quais consigam obter esse 

reconhecimento. Hoje são exemplos os cargos de magistrados, membros do 

Ministério Público, procuradores estaduais e distritais, agentes do BNDES e outros. 

Vale lembrar ainda que jamais foi regulamentado o art. 39, § 7º, da Carta 

Magna, o qual prevê que a lei disciplinará a aplicação da economia de recursos 

orçamentários em programas de qualidade e produtividade, treinamento e 

desenvolvimento dos servidores públicos, inclusive sob a forma de pagamento de 

adicional ou prêmio de produtividade.  

Diante de todo esse cenário, mostra-se insuficiente, por exemplo, o 

anúncio de que haverá uma recomposição inflacionária de apenas 5% aos servidores 

em 2022, mesmo considerando que esse índice se aplique também ao teto 



 

remuneratório Constitucional. Ainda mais quando é de conhecimento que existe 

configuração de margem orçamentaria superior ao percentual anunciado como de 

provável concessão. 

Também a inclusão dos servidores nas regras da PEC nº 63/2013, caso 

aprovada, é medida que deve ser efetivada, a fim de que eles também tenham direito 

à parcela mensal de valorização por tempo de exercício, não sujeita ao teto 

remuneratório constitucional, de 5% da respectiva remuneração a cada cinco anos de 

efetivo exercício, até o máximo de 35%. 

Enfim, sobram razões jurídicas e justificativas políticas para reconhecer 

a necessidade de reajuste remuneratório de pelo menos 36,05% aos servidores 

efetivos e comissionados dessa Casa em 2022, tal qual como ocorreu no último plano 

de carreira aprovado em 2016. 

É nesse sentido que conclamamos Vossa Excelência ao 

reconhecimento desta situação e a realização de uma reunião para que possamos 

debater melhor o tema, ainda em tempo de implementação para 2022. 

 

 

ALISON APARECIDO MARTINS DE SOUZA 

Presidente 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
ANEXO I 

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DOS SERVIDORES DO SENADO 
 

   
TABELA REAJUSTADA 

CARREIRA   

CARGO PADRÃO 
VENCIMENT

O 
36,05% 

CONSULTOR E 
ADVOGADO 

45 6.411,09 8.722,29 

44 6.154,65 8.373,40 

43 5.754,59 7.829,12 

42 5.524,41 7.515,96 

41 5.303,43 7.215,32 

 

     
TABELA REAJUSTADA 

CARREIRA   

CARGO PADRÃO 
VENCIMENT

O 
36,05% 

ANALISTA LEGISLATIVO 

45 9.003,63 12.249,44 

44 8.733,53 11.881,97 

43 8.471,52 11.525,50 

42 8.217,37 11.179,73 

41 7.970,84 10.844,33 

40 7.731,73 10.519,02 

39 7.499,75 10.203,41 

38 7.274,76 9.897,31 

37 7.056,51 9.600,38 

36 6.844,84 9.312,40 

    
TABELA REAJUSTADA 

CARREIRA 
  

CARGO PADRÃO VENCIMENT
O 

36,05% 

TÉCNICO LEGISLATIVO 36 6.844,84 9.312,40 

35 6.639,47 9.033,00 

34 6.440,29 8.762,01 

33 6.247,08 8.499,15 

32 6.059,66 8.244,17 

31 5.877,89 7.996,87 

30 5.852,37 7.962,15 



 

29 5.676,81 7.723,30 

28 5.506,50 7.491,59 

27 5.341,28 7.266,81 

26 5.181,05 7.048,82 

25 5.025,62 6.837,36 

24 4.874,87 6.632,26 

23 4.728,61 6.433,27 

22 4.586,76 6.240,29 

21 4.449,16 6.053,08 

    
TABELA REAJUSTADA 

CARREIRA 
  

CARGO PADRÃO VENCIMENT
O 

36,05% 

AUXILIAR LEGISLATIVO 30 5.852,37 7.962,15 

29 5.676,81 7.723,30 

28 5.506,50 7.491,59 

27 5.341,28 7.266,81 

26 5.181,05 7.048,82 

25 5.025,62 6.837,36 

24 4.874,87 6.632,26 

23 4.728,61 6.433,27 

22 4.586,76 6.240,29 

21 4.449,16 6.053,08 

20 3.933,98 5.352,18 

19 3.496,86 4.757,48 

18 3.108,34 4.228,90 

17 2.762,94 3.758,98 

16 2.455,95 3.341,32 

15 2.183,06 2.970,05 

 

      TABELA REAJUSTADA 

CARREIRA 
  

CARGO PADRÃO VENCIMENT
O 

36,05% 

CARGOS EM COMISSÃO 
E FUNÇÃO DE 
CONFIANÇA 

FC-5 9.003,63 12.249,44 

FC-4 7.382,98 10.044,54 

FC-3 5.762,32 7.839,64 

FC-2 4.141,67 5.634,74 

FC-1 2.521,02 3.429,85 



 

SF03 9.003,63 12.249,44 

SF02 8.217,37 11.179,73 

SF01 6.844,84 9.312,40 

AP-12 6.163,03 8.384,80 

AP-11 5.135,86 6.987,34 

AP-10 5.133,63 6.984,30 

AP-09 4.108,69 5.589,87 

AP-08 4.278,03 5.820,26 

AP-07 3.422,42 4.656,20 

AP-06 2.566,82 3.492,16 

AP-05 2.054,34 2.794,93 

AP-04 1.711,21 2.328,10 

AP-03 1.364,08 1.855,83 

AP-02 1.027,17 1.397,46 

AP-01 855,61 1.164,06 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  


